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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 47.776 DE 27 DE SETEMBRO DE 2021

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA
FINS DE DESAPROPRIAÇÃO O IMÓVEL QUE
MENCIONA, SITUADO NO MUNICÍPIO DO RIO
DE JANEIRO/RJ, NECESSÁRIO À I M P L A N TA -
ÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR ESTADUAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais e constitucionais, com fundamento nos artigos
5º, alínea h, e 6º, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº SEI-E-
03/001/1833/2019,

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropria-
ção os imóveis situados no Município do Rio de Janeiro/RJ, abaixo
descritos e caracterizados:

I - Prédio e respectivo terreno situado na Rua Professor Hilarião da
Rocha nº 809, na Ilha do Governador, Freguesia de Nossa Senhora
da Ajuda, sendo o prédio de dois pavimentos com dependência des-
tinada a Escola e Ginásio. Medindo o terreno (Lote 1 do PA nº
32.632), 25,00m de frente, 15,00m nos fundos mais 1,00m (aprofun-
dando o terreno) mais 10,00m; 51,00m à direita e 50,00m à esquerda,
confrontando pelo lado direito com o lote 8 da mesma rua, pelo lado
esquerdo com o nº 825 da mesma rua e nos fundos com o lote 12 da
Rua Eutiquio Soledade, matrícula nº 64.022 do Cartório do 11º Ofício
de Registro de Imóveis da Comarca do Rio de Janeiro, inscrição mu-
nicipal nº 894948-9, CL nº 035709.

II - Prédio e respectivo terreno situado na Rua Professor Hilarião da
Rocha nº 825, na Ilha do Governador, Freguesia de N. S. da Ajuda,
sendo o prédio em três pavimentos, medindo o terreno (Lote 1 do PA
37.175): 15,00m de frente e fundos, por 51,00m de extensão de am-
bos os lados; confrontando pelo lado direito com o prédio nº 809 da
Rua Hilarião da Rocha, pelo lado esquerdo com terrenos de Ecor ou
sucessores e nos fundos com a casa V da vila sob o nº 170 da Rua
Eutiquio Soledade, matrícula nº 64.032 do Cartório do 11º Ofício de
Registro de Imóveis da Comarca do Rio de Janeiro, inscrição muni-
cipal nº 697822-5, CL nº 35709.

Art. 2º - Incluem-se na presente declaração de utilidade pública as
acessões e benfeitorias existentes nos imóveis a que se referem o art.
1º deste Decreto.

Art. 3º - Fica a Procuradoria Geral do Estado autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo judicial de desapropriação, para fins
do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365/1941, e adotar pro-
vidências necessárias, por via amigável ou judicial, à efetivação da de-
sapropriação.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2021

CLÁUDIO CASTRO

Governador

Id: 2343446

DECRETO Nº 47.777 DE 27 DE SETEMBRO DE 2021

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA
FINS DE DESAPROPRIAÇÃO O IMÓVEL QUE
MENCIONA, SITUADO NO MUNICÍPIO DO RIO
DE JANEIRO/RJ, NECESSÁRIO À I M P L A N TA -
ÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR ESTADUAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais e constitucionais, com fundamento nos artigos
5º, alínea h, e 6º, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº SEI-E-
03/001/4271/2013,

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropria-
ção os imóveis situados no Município do Rio de Janeiro/RJ, abaixo
descritos e caracterizados:

I - Prédios nºs 590 e 600, da Rua General Sezefredo, na Freguesia
de Campo Grande, e respectivo terreno que mede 22,00m de frente e
fundos, por 70,00m de extensão de ambos os lados, confrontando de
um lado com o prédio nº 570, do outro com o 610, e nos fundos com
o prédio 673, da Rua do Imperador, matrícula nº 49.016 do Cartório
do 4º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca do Rio de Janeiro,
inscrição municipal nº 041598-5, CL nº 01795-4.

II - Prédio nº 646 da Rua General Sezefredo, e seu terreno, desig-
nado por lote 7, na Freguesia de Campo Grande, que mede 27,00m
de largura por 60,80m à direita e 62,25m à esquerda, confrontando
pela frente com a Rua General Sezefredo, de um lado com o Prédio
nº 610, de Jacintha Marques Leite; pelo outro com o Prédio nº 656,
de Nilza Vilela de Souza; e pelos fundos com o terreno de Antônio
Rodrigues Marques ou sucessores, matrícula nº 71.970, do Cartório
do 4º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca do Rio de Janeiro,
inscrição municipal nº 0332245-0, CL nº 01795-4.

III - Prédio nº 610 (antigo nº 164) a Rua General Sezefredo, na Fre-
guesia de Campo Grande e respectivo terreno que mede 15,00 de
frente e fundos, por 71,00m de ambos os lados, confrontando a direita
com o prédio 646, a esquerda com o prédio 600, nos fundos com pré-
dio 10, parte, e parte do prédio 14 e com o prédio 12, todos da Tra-
vessa Nepomuceno, matrícula 59.676 do Cartório do 4º Ofício de Re-
gistro de Imóveis da Comarca do Rio de Janeiro, inscrição municipal
nº 0415499-3, CL nº 01795-4

Art. 2º - Incluem-se na presente declaração de utilidade pública as
acessões e benfeitorias existentes nos imóveis a que se referem o art.
1º deste Decreto.

Art. 3º - Fica a Procuradoria Geral do Estado autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo judicial de desapropriação, para fins
do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365/1941, e adotar pro-
vidências necessárias, por via amigável ou judicial, à efetivação da de-
sapropriação.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2021

CLÁUDIO CASTRO

Governador

Id: 2343448

DECRETO Nº 47.778 DE 27 DE SETEMBRO DE 2021

INSTITUI GRUPO DE TRABALHO PARA DE-
BATER E APRESENTAR PROPOSTA DE
APERFEIÇOAMENTO DE ATOS NORMATIVOS
LEGAIS E INFRALEGAIS RELAVITOS À ÉTICA
PÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que cons-
ta do Processo nº SEI-150001/004195/2021,

CONSIDERANDO o protocolo de intenções celebrado entre o Estado
do Rio de Janeiro, a Controladoria Geral do Estado, a Procuradoria
Geral do Estado, a União Federal e a Secretaria de Controle Interno
da Secretaria-Geral da Presidência da República, visando à troca de
experiências, informações, tecnologias e metodologias no tocante à
governança da ética pública na Administração Pública,

D E C R E TA :

Art. 1° - Fica instituído Grupo de Trabalho - GT com o objetivo de
debater e apresentar proposta de aperfeiçoamento de atos normativos
legais e infralegais relativos à ética pública no Estado do Rio de Ja-
neiro.

Art. 2° - O GT será composto por servidores integrantes da Procu-
radoria Geral do Estado; da Controladoria Geral do Estado; da Se-
cretaria de Estado de Justiça e da Secretaria de Estado da Casa Ci-
vil.

§ 1° - A indicação dos membros do GT se dará mediante ato do di-
rigente da respectiva entidade ao qual se encontra vinculado dirigido
ao Procurador-Geral do Estado.

§ 2º -  A Procuradoria Geral do Estado coordenará o andamento das
atividades do GT.

Art. 3° - O GT terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para con-
clusão dos trabalhos.

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2343449

DECRETO Nº 47.779 DE 27 DE SETEMBRO DE 2021

PRORROGA OS EFEITOS DO DECRETO Nº
47.683 DE 14 DE JULHO DE 2021, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições constitucionais e legais, e o contido no Processo nº SEI-
150001/002934/2021,

D E C R E TA :

Art. 1º - Ficam prorrogados até 04 de outubro de 2021 os efeitos do
Decreto Estadual nº 47.683 de 14 de julho de 2021, e suas modifi-
cações, que dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propaga-
ção do novo Coronavírus (COVID-19) em decorrência da emergência
em saúde, e dá outras providências.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2343451
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